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Apresentação  
  

A violência doméstica e familiar contra a mulher é uma preocupação constante nos 
estudos e nas bases de dados sobre a condição da mulher no Brasil. No entanto, pouco 
se fala a respeito do seu impacto no que diz respeito à relação com o trabalho.  

Nas questões laborais, a mulher em situação de violência experimenta prejuízos de 
toda ordem: empregabilidade, produtividade, assiduidade, saúde física e mental, entre 
outros. Afeta negativamente a autonomia, na capacidade decisória, além de causar 
elevado nível de estresse e uma maior instabilidade no mercado de trabalho.  

Este trabalho traz diretrizes para o atendimento a mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar, dentro ou fora do ambiente doméstico. É fruto de pesquisas, de 
diversos estudos publicados sobre a violência de gênero e de técnicas de intervenção 
em atendimento às mulheres em situação de violência.  

Toma como bases referenciais a Lei nº 11.340 de 2006 (Lei Maria da Penha), o  
Protocolo de Atendimento a Mulheres em Situação de Violência, da Universidade de 
São Paulo (USP), e o Responding to intimate partner violence and sexual violence 
against women WHO clinical and policy guidelines, da Organização Mundial da Saúde.  

O Protocolo de Atendimento é resultado do trabalho realizado pelo Comitê 
Permanente Pela Promoção da Igualdade de Gênero e Raça do Senado, em parceria 
com o Serviço de Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida no Trabalho (SESOQVT), a 
Polícia Legislativa do Senado Federal, a Procuradoria Especial da Mulher (PROMUL) e o 
Observatório da Mulher contra a Violência (OMV), como uma das ações do Plano de  
Equidade de Gênero e Raça. 1  

As pesquisas iniciais para a criação do protocolo resultaram em uma proposta de 
atendimento padronizado e especializado em atenção às funcionárias e servidoras 
cisgênero e transgênero em situação de violência praticada por alguém com quem 
mantenha ou tenha mantido uma relação afetiva e/ou familiar.   

 Apresentamos neste protocolo um compilado de informações e recomendações, com 
referências de trabalhos anteriores, para garantir que os direitos das mulheres sejam 
protegidos de forma efetiva, transformando o ambiente de trabalho cotidiano em uma 
rede de apoio acolhedora e produtiva.   
  

Conscientes dos obstáculos encontrados pelas mulheres e pelos atores envolvidos, 
buscamos criar um protocolo prático e efetivo que deverá ser rigorosamente seguido 
transversalmente pelos profissionais responsáveis pelo acolhimento.    

  

 
1 Plano de Equidade de Gênero e Raça 2024-2025  
bit.ly/PlanoEquidadeSenado 
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Para garantir a sua aplicação e revisão constante, bem como a organização da 
execução das ações propostas por este protocolo, o Comitê Permanente Pela 
Promoção da Igualdade de Gênero e Raça do Senado Federal será o responsável pela 
coordenação da implementação do protocolo.  

  

1. Origens do relato ou da suspeita da violência:   
  

A violência contra a mulher pode ser percebida no dia a dia do trabalho mesmo 
que não seja explicitamente declarada. Assim, mesmo que o espaço não seja um 
local de atendimento, outras pessoas ou grupos podem suspeitar da ocorrência 
de situação de violência contra uma mulher ou serem procurados pela vítima 
para prestarem a ela algum tipo de auxílio.  

São várias as possibilidades de origem do relato ou da suspeita da violência:  

  
● Polícia Legislativa do Senado Federal;  

● Serviço de Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida no Trabalho 

(SESOQVT);  

● Serviço Médico de Emergência (SEMEDE);  

● Procuradoria Especial da Mulher (PROMUL);  

● Brigadistas;  

● Chefias, gestores e profissionais de RH; 

● Colegas e amigos.  

  
  

2. Suspeita de Violência  
  

Como identificar que uma mulher pode ter sofrido violência? É uma situação 
delicada que pode causar medo, desconforto e vergonha para a mulher, que 
pode preferir se omitir. No entanto, as pessoas envolvidas no acolhimento, com 
as informações divulgadas neste protocolo, podem orientar que, mesmo não 
ocorrendo no local ou horário de trabalho, o Senado possui espaços de 
acolhimento e orientação para as mulheres em situação de violência.   

É importante notar que a Casa possui uma cota de 2% de vagas terceirizadas 
para mulheres em situação de vulnerabilidade econômica devido à violência 
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doméstica e familiar, podendo haver casos recorrentes entre tais mulheres, 
cujas identidades são sigilosas.2  

  
a. SINAIS – Todos os casos devem ser tratados com a mesma seriedade 

São vários os sinais que uma pessoa em situação de violência pode demonstrar:  

 Ferimentos, hematomas recorrentes, luxações e torções não explicadas podem 
indicar situação de violência, especialmente se acontecem com frequência.  

Quando se trata de ferimentos mais sérios que obviamente necessitam de 
atendimento urgente, é importante imediatamente acionar serviços médicos 
que possuem protocolos próprios de atendimento.  

  

Alterações na aparência, no corpo e na integridade física 

É comum a mulher apresentar sinais de medo e ansiedade recorrentes, 
acreditar estar sendo observada ou perseguida. Apresentar mudanças no 
comportamento, como atrasos, faltas e queda no desempenho. Faltas 
recorrentes devido a licenças médicas de qualquer tipo podem demonstrar 
situação de vulnerabilidade psicológica.    

É importante observar algumas características, como: estresse, depressão, 
medo, síndrome do pânico, vícios em álcool e drogas e problemas emocionais.  

Crises, como ataque de ansiedade ou pânico, devem ser consideradas também 
como sintomas físicos que demandam atenção médica imediata.  

No caso do Senado, os edifícios possuem brigadistas que podem oferecer 
atendimento de urgência, avaliar as necessidades médicas e transportar a 
paciente corretamente.  

Outro aspecto a se observar é a mudança no convívio social. Aos poucos, a mulher 
vai diminuindo as suas relações de amizades e com familiares, as interações no 
ambiente de trabalho, as suas formas de lazer, os usos de redes sociais na internet 
ou a sua presença em outros locais que costumava frequentar. Esse isolamento 
pode ser resultado de restrições colocadas pelo(a) parceiro(a) íntimo à autonomia 
da mulher e/ou um agravamento de sua saúde mental em decorrência das 
constantes violências sofridas. O receio ou medo em expressar as suas necessidades 
e buscar por ajuda provocados pelo isolamento leva a um enfraquecimento da rede 
de apoio e dificulta o rompimento do ciclo de violência.  

No ambiente de trabalho, é fundamental que os(as) profissionais possuam um olhar 
atento a esses sinais para que possam se colocar como um ponto de apoio para o 
enfrentamento da violência e de proteção à saúde física e mental dessas mulheres.   

 
2 Programa de Assistência a mulheres em situação de vulnerabilidade econômica em decorrência 
da violência doméstica e familiar - Senado Federal  
bit.ly/ProgramadeAssistencia 
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b. PERFIL DA MULHER E DA AUTORIA DA VIOLÊNCIA  

Qualquer mulher pode sofrer violência doméstica, independentemente de raça, 
idade, cargo, situação financeira, orientação sexual, identidade de gênero, classe, 
nível educacional ou religião. No entanto, as mulheres negras, de baixa 
escolaridade e dependentes financeiramente costumam ser as mais afetadas.   

Da mesma forma, também no caso do agressor, a violência não escolhe um perfil 
específico. O agressor pode vir de qualquer classe social e independe de idade, 
aparência ou mesmo de gênero.   

Em sua maioria, a agressão parte de um homem em uma relação íntima com a 
vítima3, embora também possa partir de uma mulher em relação a outra mulher 
(relação homoafetiva) ou de outros parentes no ambiente doméstico.  

A violência também pode ser praticada mesmo após o rompimento do vínculo 
afetivo. A não aceitação do término, do afastamento dos filhos ou das 
responsabilidades financeiras, como o pagamento de pensão, pode levar à 
continuidade da violência por longos períodos. O período em que mulheres em 
situação de violência doméstica comunicam a decisão ou efetivam a separação 
com o agressor(a) é um momento delicado e pode apresentar um risco de 
feminicídio,4 necessitando de suporte institucional.    

 Consideram-se, em caso de suspeita, a relação da vítima com o agressor, a 
existência de filhos ou vulneráveis dependentes, precedentes de agressão e 
porte de arma.  

 

  
c. TIPOS DE VIOLÊNCIA  

Existem pelo menos 6 tipos de violência doméstica e familiar contra a mulher:  

  
● Física:  

Entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou 
saúde corporal;  

  
● Sexual:  

Entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a 
manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante 

 
3 Pesquisa violência doméstica e familiar contra a mulher 2021 – Senado Federal 
bit.ly/PesquisaDataSenado2021  

4 MENEGHEL, S. N. ; HIRAKATA,V. N. Feminicídios: homicídios femininos no Brasil Rev Saúde Pública 
2011;45(3):564-74  
bit.ly/FemicidiosArtigo 
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intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a 
comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, 
que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force 
ao matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante 
coação, chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou 
anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

  
● Psicológica:   

Entendida como qualquer conduta que lhe cause danos emocionais 
e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o 
pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância 
constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de 
sua intimidade, ridicularização, exploração e limitação do direito de 
ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 
psicológica e à autodeterminação;  

  
● Stalking5: perseguição por qualquer meio, inclusive digital;  

  
● Moral: Entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria;   
  

● Patrimonial: Entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, 
instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e 
direitos ou recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer 
suas necessidades.  

É importante notar que existem outras formas de violência6 que vitimizam a 
mulher, como a violência política e os assédios moral e sexual no trabalho.7  

Além disso, a violência praticada pelo(a) parceiro(a) íntimo, seja o(a) atual ou ex-
companheiro(a), também é praticada em outros espaços para além da esfera 
doméstica.  Pode ser mediada pelo uso da internet, ocorrendo em redes sociais, 
aplicativos de mensagens ou de bancos (em mensagens via pix). Pode se deslocar 
da casa e atingir o ambiente de trabalho, locais de práticas esportivas e de lazer 
frequentados pela mulher. Nesses outros espaços é comum a violência se 
apresentar principalmente na forma de perseguição, ameaça, de ordem moral ou 

 
5 BRASIL, 2021. Lei nº 14.132, de 31 de março de 2021. Disponível em: L14132 (planalto.gov.br)   
6 Formas de violência contra a mulher - CNJ  
   bit.ly/4k1E3gM 
7 Cartilha Assédio moral e sexual no trabalho – Senado Federal 
https://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/594877  
bit.ly/3Fpcwqx 
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psicológica, e/ou tentativa de feminicídio. Por isso a importância de observar os 
sinais de violência, saber identificá-la e apoiar a mulher. 

 

 

  

BOX: 

 

Cuidados com a segurança digital 
Além dos riscos físicos e psicológicos, mulheres em situação de violência também 
podem ser vítimas de controle e perseguição no ambiente digital. É comum que 
agressores utilizem meios tecnológicos para monitorar, vigiar, controlar e 
constranger as vítimas, por meio de: 

 Acesso não autorizado a e-mails, redes sociais, aplicativos e contas 
bancárias; 

 Instalação de aplicativos espiões no celular ou em outros dispositivos; 

 Controle ou rastreamento de localização por GPS; 

 Monitoramento de conversas, chamadas e histórico de navegação; 

 Ameaças, ofensas, exposição de dados pessoais e compartilhamento não 
autorizado de imagens. 

 

 Orientações de segurança digital: 

 Troque imediatamente as senhas de e-mails, redes sociais, aplicativos e 
contas bancárias. Crie senhas fortes e não compartilhe. 

 Verifique se há aplicativos desconhecidos instalados no celular ou no 
computador. Peça apoio técnico, se necessário, para realizar essa 
verificação. 

 Desative o compartilhamento de localização em aplicativos, redes sociais e 
fotos. 

 Tenha atenção com quem tem acesso ao seu dispositivo, senhas e contas. 

 Se possível, utilize um dispositivo seguro, que o agressor não tenha tido 
acesso. 

 Verifique as permissões de acesso de aplicativos e redes sociais. 

 Guarde evidências digitais: mensagens, prints, e-mails e outros registros 
podem ser importantes em casos de denúncia. 
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d.  SITUAÇÕES QUE PODEM DIFICULTAR A DENÚNCIA:  

Alguns fatores prejudicam a detecção da violência contra a mulher e o seu 
combate, dificultando a denúncia ou o pedido de ajuda:  

  
● Falta de conhecimento dos sinais, processos e leis ligadas à 

violência doméstica, que pode ser remediada com ações educativas 
de divulgação, tais como este protocolo.  

  
● Vergonha por parte da mulher, que carrega o estigma social e moral 

de vítima. Muitas vezes, a mulher opta por esconder ou minimizar as 
agressões e abusos, pelo receio de constrangimentos sociais que 
podem vir ocorrer. Algumas preocupações podem se relacionar com 
os olhares dos outros ao mencionar as violências vivenciadas ou o 
receio pelos julgamentos sobre uma separação conjugal, 
especialmente se nesse contexto há a existência de filhos junto à 
autoria da violência. É importante que a mulher se conscientize de 
suas opções e tome a melhor decisão para a sua segurança.  

  
● Medo por parte da mulher, que pode sentir que uma denúncia, ou 

mesmo um pedido de ajuda e acolhimento, cause mais e piores 
agressões.   
  

● Dependência financeira, que é um fator importante, especialmente 
se existem filhos.  
  

● Naturalização da violência por parte de quem percebe a violência, 
que pode minimizar a agressão como “questão de marido e mulher”, 
“frescura” ou “fato da vida”.  É importante a conscientização para 
que aqueles que percebem a violência compreendam a seriedade da 
situação, que independe de padrões morais ou ideológicos de cada 
um.  

● Ausência de rede de apoio, principalmente da família. Para realizar 
a denúncia e enfrentar a violência, a mulher avalia como ficará a sua 
vida após essa decisão. Nesse sentido, a garantia de que terá 
acolhimento por parte de familiares, amizades e outras pessoas 
próximas é fundamental.   

● Ter pouca confiança nas instituições públicas responsáveis pela 
proteção e enfrentamento à violência. Por vezes, algumas mulheres 
podem ter receio de sofrer uma violência institucional ao se dirigir 
para uma delegacia ou outro serviço, além de não acreditar que 
dessa maneira conseguirá a solução e efetividade que busca, sendo 
fundamental melhorias no acolhimento e de informações sobre o 
funcionamento para incentivar a busca institucional.  
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● O vínculo afetivo com o (a) agressor(a) pode levar a pensar que os 
episódios de violência não irão se repetir, principalmente após a 
tensão e a reconciliação. É importante entender as fases do ciclo da 
violência para compreender os seus sinais, organizar estratégias e 
forças para o rompimento afetivo.  

 

 
   

BOX: 

 

Ciclo da Violência Doméstica e Familiar 
O ciclo da violência é um padrão de comportamento identificado nas relações 
em que há violência doméstica e familiar. Compreender esse ciclo é essencial 
para os profissionais que atuam no acolhimento, pois ajuda a entender as 
dificuldades que muitas mulheres enfrentam para romper com a situação de 
violência. 

Esse ciclo, descrito inicialmente pela psicóloga norte-americana Lenore Walker, 
na obra “The Battered Woman” (1979), é composto, geralmente, por três fases 
que se repetem: 

1. Aumento da Tensão 
Discussões, ameaças, críticas constantes e humilhações vão se 
acumulando, criando um ambiente de estresse e medo. A mulher tenta, 
muitas vezes, apaziguar o agressor, modificando comportamentos ou 
cedendo às suas demandas, na expectativa de evitar um agravamento da 
situação. 

2. Episódio de Agressão 
A tensão acumulada leva a uma explosão de violência, que pode ser 
física, psicológica, patrimonial, moral ou sexual. Esse é o momento mais 
visível do ciclo, no qual ocorre a violação direta dos direitos da mulher. 

3. Fase da Lua de Mel ou Reconciliação 
Após a agressão, o agressor demonstra arrependimento, pede desculpas, 
promete que irá mudar e, muitas vezes, adota comportamentos 
carinhosos, oferecendo presentes ou fazendo declarações afetivas. Essa 
fase leva, muitas vezes, a mulher a acreditar que a violência não irá mais 
acontecer. Entretanto, o ciclo se repete e, em geral, com agravamento 
progressivo da violência. 

 

Atenção: O reconhecimento desse ciclo permite compreender que a violência 
não é um evento isolado, mas parte de uma dinâmica de controle que tende a se 
repetir e se agravar, podendo, inclusive, culminar em situações de feminicídio. 
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3. Acolhimento e procedimentos  
  
Cada setor envolvido possui protocolos e procedimentos próprios. No entanto, 
algumas questões são comuns a todos, tais como a recepção, que deve ser 
realizada com todo cuidado. É muito importante realizar a avaliação de risco a 
fim de oferecer a orientação e o encaminhamento mais adequados à demanda 
apresentada pela mulher.   
  

a. RECEPÇÃO  

• Espaço: É importante dar à mulher o conforto e privacidade 
necessários. Oferecer água e prover espaço fechado e confortável 
para que atendente e vítima possam conversar tranquilamente. 
Evitar a presença de quaisquer outras pessoas, inclusive crianças. O 
atendente deve buscar estabelecer um vínculo de empatia e 
confiança. 

 
• Atendente: A pessoa que conversa com a vítima deve estar calma e 

aberta ao diálogo, evitando preconceitos. É ideal que a recepção 
seja realizada por duas pessoas. Especificamente no âmbito policial, 
é direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o 
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado 
por servidores - preferencialmente do sexo feminino - previamente 
capacitados.  

 

• Colocar a mulher no centro: é fundamental respeitar a sua decisão 
sobre como proceder. Os(as) profissionais devem orientar os 
caminhos possíveis, locais onde que podem buscar 
acompanhamento. Não cabe ao profissional a decisão ou assumir 
uma postura que pressione a mulher a decidir por um caminho. 
Essas atitudes afastam as mulheres.  
  

• Diálogo: A conversa deve acontecer sem exigências ou confrontos, 
sempre dando à mulher a oportunidade e a opção de se expressar. A 
prioridade deve ser o conforto da mulher em situação de 
vulnerabilidade. A/O atendente deve prestar bastante atenção ao 
que está sendo dito, responder com empatia e não fazer 
julgamentos de valor. É importante demonstrar atenção, dar espaço 
para questionamentos e responder às questões da vítima com 
clareza.  

• Evitar falas que questionem a autoria da violência ou que 
demonstrem uma solidariedade ao autor da violência, diminuindo o 
episódio ocorrido ou a credibilidade do que a mulher relata. É 
importante evidenciar a rejeição à atitude que gerou a violência. 



11 

  

 

Ao fazer as perguntas, é fundamental ter uma escuta atenta. Não fazer 
julgamentos, interrupções, críticas e não revitimizar a mulher. É importante ter 
empatia, calma, respeito e demonstrar segurança e conhecimento.   

 

b. SIGILO E CULPABILIZAÇÃO  

A violência doméstica é assunto muito delicado. Em hipótese alguma deve-se 
culpabilizar a mulher nesta situação, sugerindo alguma provocação ou causa 
para a violência. Da mesma forma, é importante manter o sigilo sobre o 
assunto, evitando o compartilhamento de qualquer fato fora do fluxo de 
atendimento, mesmo com colegas ou parentes da vítima.   

 

Algumas dessas perguntas podem ser usadas como exemplo para uma possível 
abordagem.  

Perguntas possíveis:  

“Está tudo bem em sua casa, com seu companheiro?”  

“Você está com problemas no relacionamento familiar?”  

“Você acha que os problemas em casa estão afetando sua saúde?”  

“Você e seu marido (ou filho, ou pai, ou familiar) brigam muito?”  

“Quando vocês discutem, ele fica agressivo?”  
  
Fonte: Protocolo de Atendimento a Mulheres em Situação de Violência (USP)8  

  

A profissional deve ouvir atentamente, praticando a escuta ativa, de forma 
acolhedora, pontuando a fala com interjeições de reconhecimento da 
importância do que está sendo contado, validando as emoções contidas no 
relato, demonstrando empatia e respeito pela percepção que a mulher tem 
sobre a situação que está vivendo.   

O objetivo é transmitir a mensagem de que ela não é responsável pela violência 
que está ocorrendo e que não está sozinha. Na ausência de contato visual, é 
importante que a profissional esteja atenta ao tom de voz e às pausas.  

 
8 Atenção primária a saúde protocolo de atendimento a mulheres em situação de violência - USP  
bit.ly/4kuxZ05 
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Se identificar alguma mudança no entorno da mulher, deve-se verificar se ela tem 
condições de prosseguir o relato.   

Fonte: WHO Guidelines9  

  
  

4. Segurança e Avaliação de Risco   
  

a. ACOLHIMENTO POR NÃO PROFISSIONAIS  

Embora qualquer pessoa possa perceber ou receber um relato de um caso de violência 
doméstica e familiar, é importante que as questões sejam abordadas por 
profissionais.   

Sendo assim, qualquer pessoa pode ajudar, acolhendo e indicando o SESOQVT ou a 
Polícia do Senado Federal para dar o apoio e os encaminhamentos necessários. O 
atendimento policial é especialmente importante nos casos em que há risco iminente 
para a vítima, uma vez que a autoridade policial pode requerer medidas protetivas de 
urgência.  

Vale mencionar também o atendimento pelas Delegacias Especializadas de  

Atendimento à Mulher – DEAMs e o atendimento pelo 180, ou pelo WhatsApp (61) 
99610-0180, contatos da Central de Atendimento à Mulher. Denúncias anônimas 
podem ser feitas pela Delegacia Virtual do Senado Federal 10  

  

b. ACOLHIMENTO POR PROFISSIONAIS  

É essencial que haja uma rápida avaliação do risco imediato que a mulher corre, 
pois pode ser necessário acionar serviços de segurança (Polícia do Senado ou 
Polícia Civil, de preferência a Delegacia da Mulher). Para isso, o atendente pode 
perguntar, por exemplo:  

  
“Seu companheiro tem arma ou fácil acesso a arma?”  
“Ele ameaça você de morte?”  
“Você tem medo de voltar para casa?”  
  

 
9 WHO Guidelines   
bit.ly/43rnDHl 
10 Delegacia Virtual do Senado Federal   
https://www12.senado.leg.br/institucional/delegacia-virtual  
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Fonte: Protocolo de Atendimento a Mulheres em Situação de Violência (USP)11  

  

Os profissionais de atendimento devem utilizar o Formulário Nacional de 
Avaliação de Risco – Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher elaborado 
pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 12.  

  
9 O Ligue 180 é um serviço de utilidade pública essencial para o enfrentamento à violência contra a 
mulher. Além de receber denúncias de violações contra as mulheres, a central encaminha o conteúdo 
dos relatos aos órgãos competentes e monitora o andamento dos processos. O serviço também tem a 
atribuição de orientar mulheres em situação de violência, direcionando-as para os serviços especializados 
da rede de atendimento. No Ligue 180, ainda é possível se informar sobre os direitos da mulher, a 
legislação vigente sobre o tema e a rede de atendimento e acolhimento de mulheres em situação de 
vulnerabilidade.  

  

c. SEGURANÇA DOS ATENDENTES NÃO POLICIAIS  

Não só a segurança da vítima tem que ser garantida. A segurança da equipe que 
participa do atendimento também precisa de atenção. O atendente não policial 
deve evitar qualquer contato com o agressor, bem como evitar acompanhar a 
vítima para outros locais ou compartilhar contatos pessoais. O atendimento 
deve ser realizado evitando-se ao máximo o envolvimento pessoal.   

  
d. REGISTRO  

Cada uma das áreas responsáveis pela recepção das mulheres em situação de 
violência (Qualidade de Vida e Polícia) possui o seu próprio protocolo de 
atendimento, registro e fluxo dos processos.   

Alguns campos, no entanto, devem estar presentes obrigatoriamente:   

● Avaliação de risco;  
● Identidade do agressor;  
● Vínculo familiar;  
● Tipo de violência;  
● Filhos;  
● Contato;  
● Data;  

 
11 Atenção primária a saúde protocolo de atendimento a mulheres em situação de violência - USP 
https://sites.usp.br/generoviolenciaesaude/wp- 
content/uploads/sites/748/2021/05/protocolo_de_atendimento.pdf  
  
12 Formulário Nacional de Avaliação de Risco - Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (CNJ) 
https://www.cnj.jus.br/wp- 
content/uploads/conteudo/arquivo/2019/07/ab16d15c52f36a7942da171e930432bd.pdf  
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● Local;  

● Encaminhamento;  

● Retorno.  

  

Entregar à mulher atendida o registro impresso. Dessa forma, ela tem a própria 
cópia do registro e tem a opção de apresentá-lo em outras instâncias de 
atendimento.  

5. Encaminhamento:  
  
1. INTERNO (SENADO)   

 1.1.  SESOQVT     

Importante: Antes de qualquer ação, obtenha o consentimento da mulher.  

Encaminha-se ao SESOQVT para acolhimento, orientação, acompanhamento e 
encaminhamento aos serviços disponíveis, internos ou externos.   

Fluxo:   

● Suspeita, relato ou confirmação de violência doméstica ou familiar;  
● Acolhimento;  
● Acolhimento por profissional da equipe psicossocial;  

● Avaliação de risco;  
● Orientações gerais;  
● Orientação sobre realização de registro de ocorrência (denúncia) na 

Polícia do Senado ou Polícia Civil (Delegacia da Mulher);  
● Encaminhamento para outros serviços;  
● Agendamento de retorno para dar continuidade ao acompanhamento.  

  
 1.2.  SPOL  

Fluxo: 

● Suspeita, pedido de ajuda ou notícia de crime;  

● Acolhimento;  
● Se verificada atribuição da Polícia do Senado13, dar-se-á início aos 

procedimentos previstos na Lei Maria da Penha e no Código de Processo 

 
13 RASF - Art. 232. A apuração das infrações penais ocorridas nas dependências sob a responsabilidade 
do Senado Federal é atribuição exclusiva da Polícia do Senado Federal.  
Art. 233. Nos casos de prisão em flagrante nas dependências do Senado Federal, ressalvada a 
competência do Corregedor do Senado Federal, compete à unidade responsável pela atividade de 
investigação policial elaborar o auto de prisão em flagrante.  
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Penal, com o registro imediato de Boletim de Ocorrência e, na hipótese 
de flagrante delito, lavratura de Auto de Prisão em Flagrante;  

● Caso não se verifique ser atribuição da Polícia do Senado, 
encaminhamento à Polícia Civil (Delegacia da Mulher);  

● Avaliação de risco à vítima, com a aplicação de formulário específico 
(Formulário de Avaliação de Risco em Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher - CNJ), com a possibilidade de representação ao juiz 
para concessão de medidas protetivas de urgência;  

● Possibilidade de requisição, por parte da Autoridade Policial, de serviços 
públicos necessários à defesa da mulher em situação de violência 
doméstica e familiar e de seus dependentes;  

● Encaminhamento dos autos, devidamente instruídos, no prazo legal, ao 
juiz e ao Ministério Público;  

Em todos os casos, encaminhar a vítima ao setor de Qualidade de Vida.   
  

 1.3.  PROMUL  

Fluxo:   

● Acolhimento: Proporcionar um atendimento empático e respeitoso à 
vítima;  

● Registro da Solicitação: Em caso de suspeita, relato ou confirmação de 
violência doméstica ou familiar, registrar a solicitação com a assinatura 
do Termo de Consentimento da vítima, conforme a Lei Geral de Proteção 
de Dados;  

● Avaliação de Risco: Realizar a avaliação de risco utilizando o Formulário 
Nacional de Avaliação de Risco de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, elaborado pelo CNJ em conjunto com o CNMP;  

● Orientação para Registro de Ocorrência: Informar a vítima sobre como 
registrar a ocorrência (denúncia) na Polícia do Senado ou na Polícia Civil 
(Delegacia da Mulher); 

● Orientações sobre Denúncias: Se já houver denúncias registradas ou 
processos em andamento, informar sobre os órgãos competentes para 
lidar com as demandas.  

● Encaminhamento ao SESOQVT: Se a vítima ainda não tiver sido atendida 
pelo SESOQVT, encaminhá-la a este órgão para orientação e 
encaminhamento aos serviços que considerar mais adequados. 
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2. EXTERNO    

O SESOQVT14 deverá orientar sobre os serviços disponíveis e, na falta deles, 
encaminhar para as entidades existentes nas seguintes áreas:15  

● Acolhimento;  
● Apoio Psicológico;  
● Apoio Psiquiátrico;  
● Cuidados com a saúde;  
● Assistência Jurídica;  
● Assistência Social;  
● Atendimento a famílias e autores de violência doméstica;  
● Denúncia;  
● Grupos de apoio.  

 
A Promul16 adotará a mesma abordagem de orientação que o SESOQVT, 
assegurando que a vítima receba o apoio necessário, seja por meio de serviços 
internos ou por meio de encaminhamento a organizações externas.  

  

6. Acompanhamento, retorno e feedback  
  

a. O atendente que recebeu a vítima (Qualidade de Vida ou Polícia do 
Senado) deve buscar se informar do andamento do processo, 
certificando-se de que a mulher tenha sido atendida. No caso de 
atendimento externo, por exemplo, na DEAM, sempre anotar o telefone 

 
14 Ao Serviço de Saúde Ocupacional e Qualidade de Vida no Trabalho compete promover o bem estar 
biopsicossocial; elaborar e implementar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) 
com base no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA); desenvolver, elaborar e emitir laudos 
de inspeção, avaliação e orientação técnica para riscos ambientais e condições de trabalho; desenvolver 
e implementar políticas de promoção de saúde e prevenção de doenças; intervir no processo de 
adoecimento do servidor; atender e acompanhar o servidor em processo de readaptação e reabilitação 
funcional; executar exames médicos e odontológicos admissionais, periódicos, demissionais e da 
capacidade laborai; planejar, executar e avaliar ações e programas de qualidade de vida e valorização do 
trabalhador, com foco nas condições, organização e relações sociais de trabalho; executar ações de 
reabilitação funcional; e executar outras tarefas correlatas.  
15 Ver recomendações na publicação “Caminhos”, em www.bit.ly/cartilhacaminhos  

  
16 A Procuradoria Especial da Mulher no Senado tem a atribuição de orientar mulheres em situação de 
violência, direcionando-as aos serviços especializados que possam ajudá-las, além de oferecer informações 
sobre os direitos da mulher, as leis que as protegem e os recursos disponíveis como as redes de 
atendimento e acolhimento de mulheres em situação de vulnerabilidade. 
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do responsável, pois o contato pode ser difícil. Neste caso, buscar 
instâncias de acordos de cooperação entre o Senado e os outros órgãos;  

b. Da mesma forma, o atendente deve guardar o registro de contato da 
vítima e entrar em contato para certificar-se do correto atendimento, de 
preferência no trabalho;  

c. É importante coletar as impressões da mulher atendida quanto à 
qualidade dos serviços prestados para ações futuras;  

d. O SESOQVT pode atuar junto à chefia da mulher em situação de 
violência (com concordância da vítima) a fim de sensibilizar acerca da 
necessidade de um olhar diferenciado para a situação dessa 
colaboradora;   

e. O acompanhamento da mulher pode se dar em grupos de apoio 
promovidos pelo SESOQVT.  

  
  

7. Fontes de referência importantes:  
 

a. FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER (CNJ)  

O Formulário Nacional de Avaliação de Risco elaborado pelo Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ)17 é um instrumento de prevenção e de enfrentamento de 
crimes e demais atos praticados no contexto da violência doméstica e familiar 
contra as mulheres e possibilita diagnosticar e identificar se a vítima se 
encontra em situação de risco.    

A aplicação do Formulário Nacional de Avaliação de Risco tem se mostrado 
como uma medida fundamental de proteção às mulheres em situação de 
violência, pois busca evitar a escalada da violência e seu resultado mais brutal, 
o feminicídio, e hoje encontra-se regulamentada pela Lei 14.149/2021.  

O objetivo principal da aplicação do Formulário é identificar os fatores que 
indicam o risco de a mulher vir a sofrer qualquer forma de violência no âmbito 
das relações domésticas, para subsidiar a atuação dos órgãos de segurança 
pública, do Ministério Público, do Poder Judiciário e dos órgãos e das entidades 
da rede de proteção na gestão do risco identificado, devendo ser preservado, 
em qualquer hipótese, o sigilo das informações.  

  

 
17 Formulário Nacional de Avaliação de Risco - Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher (CNJ) 
https://www.cnj.jus.br/wp- 
content/uploads/conteudo/arquivo/2019/07/ab16d15c52f36a7942da171e930432bd.pdf  
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b. CAMINHOS - VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER  

  
A cartilha “Caminhos” 18é uma publicação do Comitê de Gênero e Raça que lista 
as várias opções de atendimento, no DF, a mulheres em situação de violência.  
  
  

  
c. PROTOCOLO PARA JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO – (CNJ, 2021)  

 

Este instrumento traz considerações teóricas sobre a questão da igualdade 
diretrizes para que os julgamentos que ocorrem nos diversos âmbitos da Justiça 
possam ser aqueles que realizem o direito à igualdade e à não discriminação de 
todas as pessoas, de modo que o exercício da função jurisdicional se dê de 
forma a concretizar um papel de não repetição de estereótipos, de não 
perpetuação de diferenças, constituindo-se um espaço de rompimento com 
culturas de discriminação e de preconceitos. 19 
  

 
  

8. Contatos para atendimento  
  
INTERNOS                                                                            

SESOQVT ou Qualidade de Vida:   

(61) 3303 4269 / 3303 1346  

Polícia Legislativa do Senado: (61) 3303 4444 e (61) 3303-4404 

Brigadistas: (61) 3303 4222  

Serviço Médico: (61) 3303 5000  

Procuradoria Especial da Mulher (PROMUL): (61) 3303 1707  

  

 
18 Caminhos – Violência contra a mulher  
https://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/602834  
  
19 Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero – (CNJ, 2021) 
bit.ly/4kttdA3 
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EXTERNOS  

Para contatos externos, consultar:  

Cartilha “Caminhos”20 traz contatos de atendimento, no DF, a mulheres em 
situação de violência.  
 
Rede de Enfrentamento no DF21 , site do Observatório de Violência Contra a 
Mulher e Feminicídio do Distrito Federal, traz os contatos da rede atualizados. 
 
Os Serviços especializados de Atendimento à Mulher listados no Portal Institucional 
do Senado Federal, na página do Observatório da Mulher contra a Violência 22  

 

9. Anexos:  
  

• Recomendações   
• Infográfico do Fluxo de Encaminhamento  
• Benchmarking - Referências para criação do protocolo.  
• Guia de Acolhimento humanizado na perspectiva de gênero 

 
  

 
20 Caminhos – Violência contra a mulher 
https://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/602834  
21 Rede de Enfrentamento no DF: 
https://www.observatoriodamulher.df.gov.br/rede-de-enfrentamento/ 
22 Serviços especializados de Atendimento à Mulher  
https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/acoes-contra-violencia/servicos-especializados-
deatendimento-a-mulher  
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Recomendações 

Aconselhamento 

 Mapeamento da Rede de atendimento dentro do Senado para 

aconselhamento das mulheres vítimas de violência: 

- Advocacia 

- Serviço médico  

- Psicólogos  

- Assistentes Sociais 

- Polícia Legislativa 

- Comitê de Gênero e Raça 

- Procuradoria da Mulher 
 

 Levantamento, Senado e parceiros, de instâncias e profissionais que possam 

auxiliar de alguma forma no acolhimento e atendimento às mulheres vítimas de 

violência, tais como: 

- Acordo de acompanhamento jurídico do Sindilegis. 

- Chamamento de voluntariado de colaboradores ativos (advogados, 
médicos, psicólogos, assistentes sociais). 

- Chamamento específico de voluntariado de aposentados. 
 

 

Encaminhamento e acompanhamento externo 

 Protocolo de cooperação entre os órgãos que realizam o atendimento das 

mulheres em situação de violência, como, por exemplo, Delegacias da Mulher, 

Casa da Mulher Brasileira, Governo do Distrito Federal, instituições de assistência 

social. 

 Mapeamento da Rede de atendimento no DF e entorno. (ver Cartilha Caminhos) 
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Treinamento: 
 Realização de workshops e cursos com instituições de treinamento especializados em 

acolhimento. (ver projeto Serenas) 

 Treinamento de equipes por meio de instituições de treinamento especializados das 

demais instâncias de aconselhamento envolvidas no processo. 

 Cursos de modalidade variadas no Instituto Legislativo Brasileiro ou em outras escolas 

de governo. 

 Elaboração de treinamento presencial no ILB com especialistas da casa ou externos. 

 Divulgação do Guia Chamada pelo Acolhimento 

Material que tem o objetivo de qualificar pessoas que atendem mulheres em situação 

de violência com informações simples e voltadas a um acolhimento humanizado e 

efetivo.  (Ver Guia em anexo) 

 

Divulgação e conscientização 

 Divulgação de informações às mulheres do Senado sobre as possibilidades 

de atendimento interno nos casos de violências. 

 Conscientização e Mobilização das chefias de RH das empresas terceirizadas, 

chefias do Senado e gestores, entre outros, por meio de protocolo de 

atendimento, divulgação, cursos e seminários. 

 

 

Recursos Materiais 

 Estrutura física e material do Senado Federal (salas, mobiliário etc.) 

 Recursos distritais e federais destinados a mulheres em situação de 

vulnerabilidade. 

 Recursos de parceiros variados ligados diretamente ao Senado, tais como: 

empresas contratantes, sindicato e associação de servidores (Sindilegis e Assefe), 

restaurantes (Senac), parceiros em acordos de cooperação, Instituição de Caridade 

(Liga do Bem), Instituições de Ensino (ILB, Escolas de Governo) 
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Legislação 
Levantamentos dos direitos de que dispõem as mulheres por meio da legislação brasileira 
 

 Divulgação do serviço de acolhimento para as próprias mulheres, com peças 

específicas como, por exemplo, cartazes em lugares estratégicos, como banheiros 

femininos. 

 Divulgação por meios eletrônicos, inclusive por Whatsapp. Os chefes e gestores 

possuem grupos que podem ser usados para isso. 

 Workshop de aplicação do protocolo. 

 Criação de ramal dedicado ao acolhimento de casos de violência doméstica. 

 Criação de peças de distribuição simplificada, com apresentação, 

esclarecimento e divulgação do protocolo. 
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Infográfico do Fluxo de Encaminhamento  

 
 

Suspeita ou 

pedido de ajuda

Existe risco 
imediato?

SIM
Polícia Legislativa do Senado ou 
Polícia Civil (preferencialmente 

DEAM) 

NÃO Qualidade de Vida

(SesoPQV)

Fluxo de encaminhamento não especializado 
(qualquer um que não seja Polícia, Procuradoria e Qualidade de Vida)

 
 
 
 

Fluxo de acolhimento e encaminhamento especializado
(Qualidade de Vida)

Suspeita ou pedido
de ajuda

Acolhimento

Registro

Avaliação de Risco Existe risco 
Imediato?

Sim Polícia

Não Procedimentos 
Internos
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Fluxo de acolhimento e encaminhamento especializado
(Polícia do Senado)

Suspeita ou pedido de 
ajuda

Acolhimento

Existe risco Imediato?

Não

Registro de atendimento

Encaminhamento para a 
Qualidade de vida

(em qualquer ponto do 
processo)

Sim

Não está nas atribuições 
da Polícia do SF Registro de atendimento

Encaminhamento à
Delegacia da Mulher

Encaminhamento  à 
Qualidade de Vida

Está nas atribuições da 
Polícia do SF

 
 
 
 
 

Fluxo de acolhimento e encaminhamento especializado  
(Polícia) - Continuação

Está nas atribuições da Polícia do SF

REGISTRO

Avaliação de risco

Medida protetiva de urgência

Encaminhamento dos autos

ao juiz e ao Ministério Público

Requisição de serviços públicos de defesa da 
mulher em situação de violência doméstica e 

familiar e de seus dependentes
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Fluxo de acolhimento e encaminhamento especializado
(Procuradoria Especial da Mulher)

Suspeita ou pedido de ajuda

Acolhimento

Existe risco Imediato?

Não

Registro de atendimento Encaminhamento para a Qualidade de 
vida

(em qualquer ponto do processo)

Orientação para Registro de 
Ocorrência: Polícia do Senado ou na 

Polícia Civil (Delegacia da Mulher)

Orientações sobre Denúncias: 
Informar sobre os órgãos competentes 

para lidar com as demandas

Sim Registro de atendimento

Encaminhamento à

Delegacia da Mulher

Encaminhamento ao Qualidade de 
Vida

 
 
 
 
 
 

Orientação para Registro de Ocorrência: Informar a vítima sobre como registrar a 
ocorrência (denúncia) na Polícia do Senado ou na Polícia Civil (Delegacia da Mulher);

Orientações sobre Denúncias: Se já houver denúncias registradas ou processos em 
andamento, informar sobre os órgãos competentes para lidar com as demandas;

Encaminhamento ao SESOQVT: Se a vítima ainda não tiver sido atendida pelo SESOQVT, 
encaminhá-la a este órgão para orientação e encaminhamento aos serviços que 
considerar mais adequados.
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Benchmarking 
Protocolos de atendimento a mulheres vítimas de violência 

 

Objetivo: 

O objetivo do benchmarking é levantar dados e informações de instituições públicas, 
privadas e internacionais sobre protocolos de atendimento a mulheres vítimas de violência 
para subsidiar o Comitê de Gênero e Raça do Senado Federal na criação do Protocolo de 
Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica do Senado Federal e para 
fomentar a elaboração de políticas públicas relacionadas ao tema. 

Instituições pesquisadas:  USP, ONU, UNFTM, CONDEGE, GDF, OMS 

Resultados: 

Existe pouco conteúdo a respeito de protocolos de atendimento para mulheres vítimas de 
violência na internet, é perceptível, a partir da pesquisa realizada uma pobreza de 
informações da temática. Diante do exposto, e levando em conta os estigmas sociais 
vivenciados por mulheres a partir do conhecimento e exposição da violência vivida e para 
fortalecer a promoção e proteção dos direitos das mulheres, é fundamental a discussão do 
assunto de forma aprofundada e transversal. A elaboração de um protocolo padrão de 
atendimento às mulheres vítimas de violência adotado pelas instâncias do Senado Federal 
e/ou outras instituições é totalmente necessário para enfrentar o problema e garantir a 
dignidade das trabalhadoras da Casa.  
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O  

DE  

Protocolo de atendimento a mulheres em situação de violência 

Universidade de São Paulo- USP 
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Diretrizes para atendimento em casos de violência de gênero contra meninas e mulheres 
em tempos de pandemia da covid-19 

Organização das Nações Unidas- ONU 
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Assistência às mulheres e meninas vítimas de violência sexual 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro 

 

 

 

 

 

Protocolo mínimo de padronização do acolhimento e atendimento da mulher em 
situação de violência doméstica e familiar 

Colégio Nacional dos Defensores Públicos Gerais-CONDEGE 

 

  

 

Manual de atendimento a vítimas de violência- GDF 
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Responding to intimate partner violence and sexual violence against women who 
clinical and policy guidelines- OMS 
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Guia de Acolhimento humanizado na 
perspectiva de gênero 
 
Guia de Bolso para Agentes Públicos: Acolhimento humanizado na perspectiva de 
gênero. São Paulo: Serenas, 2025. Disponível em: https://serenasbr.org/novosite/wp-
content/uploads/2025/03/Guia_AH_2023.pdf. Acesso em: 19 ago. 25.  


